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Interessado: Guilherme Ferreira da Cruz 

Assunto : Matrícula sem idade legal 

Relator : Consº Renato Alberto Teodoro Di Dio 

Parecer CEE nº 691/77, CPG, Aprov. em 1 7 / 0 8 / 7 7 

Com. ao pleno em 77 

I- RELATÓRIO 
Histórico: 

O pai de Guilherme Ferreira da Cruz, nascido 

aos 2 de março de 1971, solicita a este Conselho autori-

zação para que seu filho possa cursar a 1ª série do 1º 

grau, em 1977, na escola de Educação Infantil e I Grau 

"Jean Piaget", em Santos. 

O menor obteve resultado "excelente" na série 

pré-I, conforme se depreenda da ficha individual de a-

valiação e vem apresentando rendimento escolar plena-

mente satisfatório, na 1ª série do 1º grau, na qual fi-

gura como "ouvinte", segundo declaração da direção da 

escola. 

Apreciação: 

A Deliberação CEE 25/71 dispõe que, excepecio-

nalmente, ouvido o Conselho Estadual de Educação, pode-

rão ser matriculados candidatos à 1ª série do 1º grau 

sem a idade mínima fixada. 

A orientação deste Conselho, consubstanciada 

um numerosos pareceres, embora exija, em tese, que o 

pedido venha instruído de diagnóstico firmado por espe-

cialista, com base em resultados de testes de inteli-

gência e personalidade, tem sido favorável à convalida-

ção de matrícula de aluno que venha demonstrarão bom ren-

dimento na 1ª série. 

Em outras palavras, o pedido de autorização de-

veria ter precedido a matrícula. Na realidade, porém, o 

que vem ocorrendo é a apresentação do fato consumado,em 

face do qual a decisão só pode ser uma: a convalidação 

da matrícula e dos atos posteriores. 

Cremos que a alteração dos termos da Delibera-

ção 25/71, exigindo pedido do autorização prévio dirigi-

do diretamente ao Conselho, poderá evitar a repetição 

de situações como a presente, que transformam o que de 

veria ser uma apreciação do Conselho em mera formalida-

de. 
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II- CONCLUSÃO 

Somos de parecer que, a título excepcional, se-

jam convalidados a matrícula de Guilherme Ferreira da 

Cruz na 1ª série do 1º grau, em 1977, na Escola de Edu-

cação Infantil e I Grau"Jean Piaget",em Santos, bem co-

mo os atos escolares praticados posteriormente. 

Notifique-se a direção da escola de que pedi-

dos de autorização derem ser protocolados com a ante-

cedência suficiente para que sua apreciação ocorra an-

tes do encerramento das matrículas. 

São Paulo, 27 de julho de 1977 

a) Consº Renato Alberto Teodoro 

Di Dio - Relator 

III- DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIORO GRAU adota como 

seu Parecer o Voto do Relator. 

Presentes os Nobres Conselheiros: José Concei-

ção Paixão, João Baptista Salles da Silva, Maria da I-

maculada Leme Monteiro, Maria de Lourdes Mariotto Hai-

dar, Therezinha Fram, José Borges dos Santos Júnior e 

Renato Alberto Teodoro Di Dio. 

Sala da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, em 

27 de julho de 1977 

a) Consº. João Baptista Salles da Silva 

Vice-Presidente no exercício da Presidência 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DS EDUCAÇÃO aprova, por una-

nimidade, a decisão da Câmara do Ensino do Primeiro Grau, 

nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 17 de agosto de 1.977 

a) Cons° MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


